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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

ATO Nº 113/2017

Manual de Normas, Procedimentos e 

Rotinas Administrativas para Convênios e 

Acordos de Cooperação Técnica no âmbito 

do Ministério Público do Estado do Tocantins.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei Complementar Estadual nº 51, de 02 de janeiro de 2008;

Considerando impositivo a defi nição de critérios, 

procedimentos, rotinas administrativas e responsabilidades 

para formalização, alteração, acompanhamento e fi nalização de 

convênios, acordos de cooperação técnica e cessões de uso no 

âmbito do MPE-TO;

Considerando oportuno defi nir as atribuições das 

unidades administrativas deste Ministério Público, partícipes, 

concedentes, proponentes e gestores nos instrumentos, bem 

como o plano de trabalho, além de outros elementos; e

Considerando conveniente estabelecer, de forma 

esquemática, o fl uxograma dos procedimentos para formalização 

dos termos de acordo, convênio,   cessão de uso, eventual aditivo 

e de acompanhamento e publicidade dos termos;

RESOLVE:

Art. 1º. Editar o Manual de Normas, Procedimentos e 

Rotinas Administrativas para Convênios, Acordos de Cooperação 

Técnica e Termos de Cessão de Uso, nos termos do Anexo Único 

deste Ato.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua 

publicação.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, aos 11 dias do mês de dezembro 

de 2017.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

(Anexo Único ao Ato nº 113/2017, de 11 de dezembro de 2017)

Manual de Normas, Procedimentos e Rotinas Administrativas 
para Convênios, Acordos de Cooperação Técnica e Cessões de 

Uso no âmbito do Ministério Público do Estado do Tocantins

1. APRESENTAÇÃO

O presente Manual estabelece critérios, procedimentos, 
rotinas administrativas e responsabilidades para formalização, 
alteração, acompanhamento e fi nalização de convênios, acordos 
de cooperação técnica e cessões de uso no âmbito do MPE-TO.

2. DA ABRANGÊNCIA DE APLICAÇÃO

O presente manual deverá ser observado por todos 
os órgãos e unidades administrativas deste Ministério Público 
estadual.

3. PRINCIPAIS CONCEITOS ENVOLVIDOS

3.1 Instrumento

Intenção de compartilhamento de capacidades ou 
recursos organizacionais para a concretização de objetivos entre 
organizações autônomas, formalizado por escrito, revestida na 
forma de Termo de Convênio, Termo de Cooperação Técnica e 
Termo de Cessão de Uso.

3.2. Convênio

Ajuste entre o poder público e entidades públicas ou 
privadas para a realização de objetivos de interesse comum, 
mediante mútua colaboração e que envolva o repasse de recursos 
fi nanceiros, materiais ou outros ônus.

MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADO DO TOCANTINS
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MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO TOCANTINS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA 

Procurador-Geral de Justiça 
 

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR 
Subprocurador-Geral de Justiça  

FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA FILHO 
Chefe de Gabinete da PGJ  

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA 
Promotora Assessora do PGJ  

UILITON DA SILVA BORGES 
Diretor-Geral

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
JOÃO RODRIGUES FILHO 

Corregedor-Geral

    JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ
Corregedora-Geral Substituta

OCTAHYDES BALLAN JÚNIOR
Promotor-Corregedor

PEDRO EVANDRO DE VICENTE RUFATO
Promotor-Corregedor

FRANCINE ELAINE L. M. B. BEZERRA
Chefe de Gabinete

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA  
Presidente do Colégio de Procuradores

ELAINE MARCIANO PIRES
Procuradora de Justiça

Secretária do Colégio de Procuradores

LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES
Procuradora de Justiça    

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador de Justiça

ALCIR RAINERI FILHO
Procurador de Justiça

VERA NILVA ÁLVARES ROCHA LIRA   
Procuradora de Justiça

JOÃO RODRIGUES FILHO
Procurador de Justiça

JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU  
Procurador de Justiça

RICARDO VICENTE DA SILVA  
Procurador de Justiça

MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA  
Procurador de Justiça

JOSÉ MARIA DA SILVA JÚNIOR
Procurador de Justiça

JACQUELINE BORGES SILVA TOMAZ
Procuradora de Justiça

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA 

Presidente do Conselho

JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU  
Membro - Secretário do Conselho

JOÃO RODRIGUES FILHO 
Membro - Corregedor-Geral do MPE

 ALCIR RAINERI FILHO
Membro

MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA
Membro

Ouvidoria do Ministério Público
LEILA DA COSTA VILELA MAGALHÃES

Ouvidora    

202 NORTE, AV. LO 4, CONJ. 1, Lotes 5 e 6
Plano Diretor Norte - CEP 77.006-218 / Palmas-TO

Telefone: (63) 3216-7600

3.3. Acordo de Cooperação Técnica

Ajuste entre o poder público e entidades públicas ou 
privadas para a realização de objetivos de interesse comum, 
mediante mútua colaboração, sem o repasse de recursos 
fi nanceiros, materiais ou outros ônus.

3.4. Cessão de Uso

Ajuste entre o poder público e entidades públicas para 
a permissão de uso de ativos intangíveis, bens móveis ou áreas 
nas dependências das repartições públicas.

3.5. Partícipe ou Convenente

Instituição externa, entidade, unidade administrativa 
ou órgão de execução do MPE-TO envolvidos no instrumento.

3.6. Concedente

 Partícipe responsável pelo repasse dos recursos 
destinados à execução do objeto do convênio.

3.7. Proponente
 

Partícipe que propôs o instrumento.

3.8. Gestor

 Pessoa Física ou detentor de cargo formalmente 
designada no instrumento fi rmado (titular da unidade solicitante) 
para proceder à administração e à coordenação dos aspectos 
envolvidos na formalização, execução e prestação de contas do 
convênio e/ou acordo de cooperação técnica.

3.9. Plano de Trabalho
 Detalhamento do projeto e seus elementos: objeto, 
etapas, fases e metas, devidamente qualifi cadas e quantifi cadas, 
acompanhadas de justifi cativas, cronogramas e plano de 
aplicação.

3.10. Termo Aditivo
 Instrumento que tem por objetivo a modifi cação de 
termo já celebrado, formalizado durante a sua vigência, vedada a 
alteração da natureza do objeto aprovado.

3.11. Termo de Cooperação Técnica
 Instrumento utilizado para celebrar acordos de 
cooperação técnica, sem  repasse de recursos fi nanceiros, 
materiais ou outros ônus.

3.12. Termo de Convênio
 Instrumento utilizado para celebrar convênios, com 
repasse de recursos fi nanceiros, materiais ou outros ônus.

3.12. Termo de Cessão de Uso
 Instrumento utilizado para celebração de cessão de uso, 
com permissão de usufruto, sem transferência de propriedade.

4. CONDIÇÕES GERAIS A SEREM OBSERVADAS

4.1. A formalização de instrumento terá início quando 1 (um) ou 
mais partícipes demonstrarem interesse em realizar uma ou mais 
atividades, mediante mútua colaboração, com a fi nalidade de 
atingir objetivos de interesse comum.

4.2. Obrigatoriamente para os Termos de Convênios e 
preferencialmente para os demais instrumentos, exige-se, 
segundo artigo 116, §1º, da Lei n.º 8.666/93 e artigo 133 e 
seguintes, a elaboração e aprovação de um plano de trabalho com 
detalhamento do objeto, conforme descrito no item 4.5. 
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4.3. No âmbito do MPE-TO, os instrumentos serão assinados 
exclusivamente pelo Procurador-Geral de Justiça ou pelo 
substituto legal.

4.4. Todas as intenções de formalização de instrumentos deverão 
ser encaminhadas à Procuradoria-Geral de Justiça que se 
manifestará sobre a conveniência e oportunidade da iniciativa.

4.5 - Constituem dados essenciais do plano de trabalho:
a) Identifi cação do objeto a ser executado;
b) Metas a serem atingidas; 
c) Etapas ou fases de execução; 
d) Plano de aplicação dos recursos fi nanceiros, nos casos de 
convênios com repasse de recursos fi nanceiros; 
e) Cronograma de desembolso, nas hipóteses de convênios com 
repasse de recursos fi nanceiros; 
f) Previsão de início e fi m da execução do objeto, assim como da 
conclusão das etapas ou fases programadas, e 
g) Indicação do gestor e respectivo substituto. 

4.6 - Cada partícipe indicará um gestor e respectivo substituto para 
administrar e coordenar instrumentos. No caso de substituição 
posterior do gestor, o partícipe deverá indicar um novo e informar 
aos demais partícipes. Recomenda-se que os gestores assinem o 
instrumento como testemunha. 

4.7 - A numeração dos instrumentos, no âmbito do MPE-
TO, será única, sequencial e iniciará a cada ano, no formato 
NÚMEROCARDINAL/ANO, sob orientação do Departamento 
de Planejamento e Gestão. Os instrumentos formalizados por 
outro partícipe deverão também receber a numeração acima 
especifi cada para controle interno.

4.8 - O prazo de vigência do instrumento será contado a partir da 
data da sua publicação. A prorrogação do instrumento deve ser 
formalizada por termo aditivo, por períodos iguais e sucessivos, 
no limite máximo de 60 (sessenta) meses, a contar do início da 
vigência do termo inicial.

4.9 - Os instrumentos assinados, inclusive os formalizados por 
outros partícipes, deverão ter o extrato publicado no Diário Ofi cial 
Eletrônico do MPE/TO. Os convênios que envolvam interesse da 
União deverão estar, na integralidade, vinculados ao SICONV- 
Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse.

4.10 - A alteração do instrumento deve ser por termo aditivo e, caso 
exista  instrumento vigente e não sendo possível a formalização 
de aditivo, será celebrado um novo acordo, desde de que:
a) exista interesse dos partícipes, ou
b) exista modifi cação de cláusulas que alterarem de forma 
substancial o instrumento, impossibilitando sua continuidade, ou
c) tenha atingido o prazo máximo de 60 (sessenta) meses, ou 
d) não tenha havido a formalização do termo aditivo antes do 
vencimento do prazo em vigor.

5. DAS ESTRUTURAS ORGANIZACIONAIS E ATRIBUIÇÕES

5.1 - Do Procurador-Geral de Justiça:

 a) Decidir sobre a formalização e/ou ajustes dos 
instrumentos;
 b) Decidir se a circunstância requer formalidade, 
solicitando ou dispensando a organização de solenidade para a 
coleta das assinaturas.

5.2 - Dos órgãos e unidades administrativas do MPE-TO:

 a) Entabular tratativas prévias com vistas à 
convergência de interesses para a proposição de instrumento ao 
PGJ;
 b) Protocolar expediente, acompanhado da 
minuta do instrumento, justifi cativa e plano de trabalho perante 
a Procuradoria-Geral de Justiça para iniciar seu processo de 
formalização ou ajuste;
 c) Observar as normas e os modelos no presente 

Manual para formalizar os instrumentos;

5.3 - Do Gestor do Instrumento no MPE-TO:

 a) Administrar, coordenar e acompanhar a 
execução do instrumento;
 b) Promover a comunicação entre os partícipes, 
prestando as informações necessárias ao bom andamento da 
execução do instrumento;
 c) Promover as consultas necessárias e juntar a 
documentação exigida pela legislação para a execução e para a 
prestação de contas;
 d) Atualizar os sistemas de informações para o 
acompanhamento interno  e os sistemas que forem requeridos por 
Concedentes, dentre os quais SICONV; 
 e) Elaborar o Plano de Trabalho em conjunto com 
as partes signatárias;
 f) Acompanhar e monitorar a execução 
do instrumento, adotando e/ou encaminhando as medidas 
necessárias à execução das disposições;
 g) Auxiliar a Controladoria Interna na prestação 
de contas ao Concedente nos convênios que envolvam repasse 
de recursos fi nanceiros, após o término da sua vigência ou quando 
solicitado;
 h) Prestar informações sobre o instrumento pelo 
qual responde e, em particular, sobre o estado de execução;
 i) Manter a guarda de todos os documentos 
gerados pelas rotinas até o cumprimento das ações e, após o 
encerramento da vigência do instrumento, encaminhá-los ao 
Departamento de Planejamento e Gestão.

5.4 – Do Departamento de Planejamento e Gestão: 

 a) Analisar e emitir parecer sobre a viabilidade 
técnica da proposta de instrumento, especialmente quanto ao seu 
custo-benefício, em face da missão constitucional atribuída ao 
MPE-TO;
 b) Apresentar aos órgãos e unidades 
administrativas proposta de instrumento recebida, após prévia 
autorização do PGJ;
 c) Submeter proposta de instrumento à Assessoria 
Especial Jurídica da PGJ, somente após o pertinente trâmite, qual 
seja: aprovação do PGJ, anuência da Chefi a do Órgão ou Unidade 
Administrativa, bem como análise e parecer de  viabilidade;
 d) Monitorar a vigência dos instrumentos fi rmados, 
adotando providências quanto à tramitação do respectivo termo 
aditivo para prorrogação, sempre que for o caso, com a necessária 
antecedência;
 e) Avaliar os resultados obtidos pelos instrumentos 
fi rmados, emitindo relatório e, caso entenda necessário, proceder 
o pertinente encaminhamento; 
 f) Proceder ao encaminhamento dos 
instrumentos e aditivos, após formalizados, aos órgãos ou 
unidades administrativas para cumprimento;
 g) Prestar apoio às iniciativas de elaboração de 
instrumentos;
 h) Subsidiar e orientar, em conjunto com a 
Assessoria Especial Jurídica da PGJ, a atuação dos gestores nos 
instrumentos;
 i) Assegurar dotações orçamentárias e 
demais procedimentos necessários ao recebimento de recursos 
fi nanceiros;
 j) Disponibilizar modelos de minutas de plano de 
trabalho e de instrumentos;
 l) Publicar a íntegra dos instrumentos no 
Portal Transparência deste MP, bem como enviar o extrato ao 
Departamento de Expediente para publicação no Diário Ofi cial 
Eletrônico do MPE-TO;
 m) Manter a guarda, controle e arquivo dos 
documentos relacionados aos instrumentos fi rmados pelo MPE-
TO.

5.5 - Da Assessoria Especial Jurídica da Procuradoria-Geral de 
Justiça:

 a) Analisar minutas dos instrumentos, emitindo os 
respectivos pareceres;
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 b) Orientar a atuação dos gestores dos instrumentos, em 
conjunto com o Departamento de Planejamento e Gestão.

5.6 – Da Assessoria de Cerimonial:

 a) Providenciar, quando solicitado previamente, a 
organização de solenidade para assinatura do instrumento;
 b) Consultar o Procurador-Geral de Justiça acerca do 
local que será realizada a solenidade, a partir do quantitativo de 
pessoas que estarão presente, bem como acerca da necessidade 
da presença da Assessoria de Comunicação;
 c) Responsabilizar-se por coleta de assinaturas 
do Procurador-Geral de Justiça, das testemunhas e demais 
signatários, desde de que presentes no evento.

5.7 – Da Diretoria de Expediente: 

 a) Providenciar, no caso de dispensa de solenidade ou 
ausência de partícipe, a coleta das assinaturas do instrumento;
 b) Publicar extrato do instrumento no Diário Ofi cial do 
MPE-TO

6. FLUXO DOS PROCEDIMENTOS

 Da iniciativa até fi nalização dos instrumentos deverão 
ser observadas as fases seguintes:

6.1 - FASE DE FORMALIZAÇÃO DE INSTRUMENTO

 a) O solicitante protocola expediente à Procuradoria-
Geral de Justiça com a justifi cativa para a fi rmar o instrumento, 
noticiando as tratativas já realizadas com o Partícipe sugerido. O 
expediente deve conter, em anexo, minuta do instrumento, plano 
de trabalho, se obrigatório, e cópia de documentos dos partícipes:
a.1) Para Pessoas Jurídicas de Direito Público Interno:
a.1.2) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica;
a.1.3) Diário Ofi cial com a nomeação do signatário com poderes 
para assinatura do instrumento;
a.2) Para Pessoa Jurídica de Direito Privado:
a.2.1) Estatuto ou Contrato Social;
a.2.2) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas;
a.2.3) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União;
a.2.4) Certidão comprobatória de regularidade fi scal perante as 
Fazendas Estadual e Municipal;
a.2.5) Certidão comprobatória de regularidade fi scal perante ao 
FGTS;
a.2.6) CPF e RG dos representantes legais;
a.2.7) Ata da última eleição da Diretoria;
a.2.8) Último balanço publicado, nos casos determinados pela Lei;
a.2.9) Dados bancários, caso envolva transferências de recursos;
a.2.10) Carta de exclusividade, quando for o caso;
a.2.11) Carta sindical emitida pelo Ministério do Trabalho, quando 
se tratar de sindicato representativo de servidores públicos;
a.2.12) Certidão de regularidade junto à Superintendência de 
Seguros Privados - SUSEP, quando se tratar de entidades, 
fechadas ou abertas, que operem com pecúlio, seguro de vida, 
renda mensal, previdência privada e previdência complementar;
a.2.13) Registro na Agência Nacional de Saúde – ANS, quando se 
tratar de Entidades que operem com Planos de Saúde; e
a.2.14) Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura do 
Município, no caso de entidades que sejam fi liais.
 b) A Diretoria de Expediente, após decisão do Procurador-
Geral de Justiça, encaminha a proposta ao Departamento de 
Planejamento e Gestão para análise;
 c) O Departamento de Planejamento e Gestão, antes de 
analisar tecnicamente a proposta, submete-a, quando couber, ao 
órgão ou unidade administrativa afeto ao objeto a ser pactuado 
para manifestação sobre a pertinência, relevância, oportunidade 
e coerência da proposta. Autua o Procedimento de Gestão 
Administrativa (PGEA). Na sequência, encaminha a proposta à 
Assessoria Especial Jurídica;
 d) A Assessoria Especial Jurídica, após análise da 
proposta, devolverá os autos ao Departamento de Planejamento e 

Gestão.
 e) O Departamento de Planejamento e Gestão, antes 
de preparar o instrumento defi nitivo ao Procurador-Geral de 
Justiça, caso a Assessoria Especial Jurídica se manifeste pela 
alteração da proposta de instrumento, negocia com o proponente 
a necessidade de mudança na proposta;
 f) O Procurador-Geral de Justiça recebe o instrumento 
defi nitivo para  decisão de formalização e indica interesse ou não 
de solenidade para assinaturas;
 g) Assessoria de Cerimonial, caso solicitada solenidade, 
adotará providências. Caso não haja solenidade, as assinaturas 
dos partícipes serão colhidas pela Diretoria de Expediente. O 
instrumento defi nitivo será encaminhado ao Departamento de 
Planejamento e Gestão;
 h) O Departamento de Planejamento e Gestão 
encaminha extrato do instrumento à Diretoria de Expediente 
para a publicação no Diário Ofi cial Eletrônico do MPE-TO. Em 
seguida, providencia a publicação no Portal da Transparência do 
MPE-TO, comunica aos gestores, registra e arquiva o instrumento 
formalizado.

6.2 - FASE DE EXECUÇÃO DO INSTRUMENTO

 a) As ações que se fi zerem necessárias para a execução 
instrumento formalizado e que necessitem da colaboração de 
qualquer unidade do MPE-TO devem ser solicitadas pelo gestor, 
diretamente à área envolvida; 
 b) O Gestor acompanha o andamento da solicitação 
de colaboração, dando suporte técnico, quando solicitado, no 
processo de sua execução; 
 c) O Gestor monitora e avalia a execução, tomando 
as providências necessárias junto às partes signatárias para os 
ajustes do Plano de Trabalho que se apresentem necessários;
 d) O Gestor avalia os resultados ao fi nal da execução 
do termo e presta informações, elaborando relatório, em até 60 
(sessenta) dias, contados da data fi nal do instrumento formalizado, 
ou quando solicitado pelo Departamento de Planejamento e 
Gestão;
 e) O Gestor, ao fi nal do prazo pactuado, encaminha os 
documentos pertinentes para o Departamento de Planejamento e 
Gestão.

6.3 – FASE DE ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO 

 a) O solicitante protocola expediente perante a 
Procuradoria-Geral de Justiça, contendo a minuta do termo aditivo 
do instrumento, justifi cando as alterações pretendidas e noticiando 
as tratativas já realizadas com o interessado;
 b) A Diretoria de Expediente encaminhará a proposta de 
alteração do pacto ao Departamento de Planejamento e Gestão 
para análise de pertinência, relevância, oportunidade e coerência, 
em face da missão e objetivos estratégicos do MP/TO;
 c) O Departamento de Planejamento e Gestão remeterá, 
quando couber, ao gestor do instrumento formalizado, para 
manifestação sobre a proposta. Na sequência, envia a proposta à 
Assessoria Especial Jurídica do PGJ;
 d) A Assessoria Especial Jurídica, após análise da 
proposta, devolverá os autos ao Departamento de Planejamento e 
Gestão.
 e) O Departamento de Planejamento e Gestão, antes de 
preparar o Termo Aditivo defi nitivo ao Procurador-Geral de Justiça, 
caso a Assessoria Especial Jurídica se manifeste pela alteração, 
informa ao proponente a necessidade de mudança na proposta;
 f) O Procurador-Geral de Justiça recebe o Termo Aditivo 
defi nitivo para  decisão de formalização e indica interesse ou não 
de solenidade para assinaturas;
 g) Assessoria de Cerimonial, caso solicitada solenidade, 
adotará providências. Caso não haja solenidade, as assinaturas 
dos partícipes serão colhidas pela Diretoria de Expediente. O 
Termo Aditivo defi nitivo será encaminhado ao Departamento de 
Planejamento e Gestão;
 h) O Departamento de Planejamento e Gestão 
encaminha extrato do Termo Aditivo à Diretoria de Expediente 
para a publicação no Diário Ofi cial Eletrônico do MPE-TO. Em 
seguida, providencia a publicação no Portal da Transparência 
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do MPE-TO, comunica aos gestores, registra e arquiva o Termo 
Aditivo formalizado.

7. INDICADORES DO PROCESSO

7.1 - Indicador 1

Nome: Média de dias necessários para fi rmar termo original ou 
aditivo.
Objeto de Mensuração: Tempo das atividades executadas no 
processo de gestão.
Descrição/Finalidade: Medir o tempo necessário para que 
uma proposta de termo complete todo o conjunto de atividades 
necessárias para seu estabelecimento, em média, por trimestre, 
demonstrando a efi ciência do processo.
Fórmula de Cálculo: Somatório do tempo, em dias, despendido 
em cada termo fi rmado, dividido pelo número total de termos 
estabelecidos no período.
Fonte de Dados: Departamento de Planejamento e Gestão.
Periodicidade: Trimestral.
Polaridade: Menor melhor.
Meta: 90 dias

7.2 - Indicador 2

Nome: Taxa de fracasso em fi rmar instrumentos. 
Objeto de Mensuração: Resultado fi nal das propostas de termos 
apresentadas.
Descrição/Finalidade: Medir a proporção de sugestões de termo 
que não chegam a ser assinadas devido a qualquer causa, por 
trimestre, demonstrando a efi cácia do processo.
Fórmula de Cálculo: Somatório do número de propostas de 
termos que não são assinadas, dividido pelo total de propostas 
apresentadas no período.
Fonte de Dados: Departamento de Planejamento e Gestão.
Periodicidade: Trimestral.
Polaridade: Menor melhor.
Meta: 10,00%
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PORTARIA Nº 851/2017

                  O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e com fulcro 
no art. 17, inciso X, alínea “g”, da Lei Complementar Estadual nº 
51, combinado com o art. 58, III e arts. 66 a 76 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e considerando o disposto no ATO 
n° 024/2016, de 28 de março de 2016;
                  RESOLVE:
            Art. 1º Designar os servidores nominados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos 
de Fiscal Técnico e Fiscal Administrativo, sendo o primeiro na 
condição de titular e o segundo na condição de substituto, para o 
caso de impedimento e afastamento legal da titular, da Ata de SRP 
elencada a seguir:

 
 Art. 2º As atribuições de gestão e fi scalização deverão 
ser desenvolvidas obedecendo aos dispositivos do ATO n° 
024/2016, de 28 de março de 2016. 
 
 PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
 
 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 06 de dezembro de 2017. 

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 852/2017

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 17, da Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008, 
e em conformidade ao disposto pelo art. 37 da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007 c/c o Ato nº 101/2017, de 16 de novembro de 
2017,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora MARIA HELENA 
ROCHA SIQUEIRA, matrícula nº 110511, para, em substituição, 
exercer o cargo em comissão de Chefe da Secretaria do Colégio 
de Procuradores de Justiça, no período de 08 a 26 de janeiro de 
2018, durante as férias do servidor Anderson Yuji Furukawa, titular 
do cargo.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 06 de dezembro de 2017. 

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

  PORTARIA Nº 853/2017

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008; conforme 
a Resolução n º 004/2013- CPJ, que Institui diretrizes para a 
implementação do Plano de Segurança Institucional do Ministério 
Público do Estado do Tocantins,

Considerando a deliberação tomada na 112ª Sessão 
Extraordinária do Colégio de Procuradores, ocorrida no dia 
04/12/2017 e a renúncia dos Procuradores de Justiça José Maria 
da Silva Júnior e Vera Nilva Álvares Rocha Lira, anunciadas na 
117ª Sessão Ordinária do Colégio de Procuradores;

R E S O L V E :

Art. 1° Nomear, para compor a Comissão Permanente 
de Segurança Institucional, o Promotor de Justiça Luiz Francisco de 
Oliveira como integrante da Comissão Permanente de Segurança 
Institucional, para mandato complementar até 06/04/2018.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 06 de dezembro de 2017.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

  PORTARIA Nº 854/2017

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pela Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, 

R E S O L V E :

Art. 1° ESTABELECER lotação ao servidor JAIR 
KENNEDY FELIX MONTEIRO, Analista Ministerial Especializado: 
Ciências Econômicas, matrícula nº 35201, no Departamento de 
Planejamento e Gestão, a partir de 05 de dezembro de 2017.

Art. 2° REVOGAM-SE as disposições em 
contrário. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 06 de dezembro de 2017.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

  PORTARIA Nº 855/2017

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pela Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008,

 Considerando o Memorando nº 175/2017/CGMP 
protocolizado sob o n° 07010190821201713, da lavra do 
Corregedor-Geral JOÃO RODRIGUES FILHO;

RESOLVE:

Art. 1° ESTABELECER lotação provisória ao servidor 
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MARCÍLIO ROBERTO MOTA BRASILEIRO, Analista Ministerial 
Especializado: Análise de Sistemas, matrícula nº 96309, na 
Corregedoria Geral, no período de 90(noventa) dias, a partir de 07 
de dezembro de 2017.     
                               

Art. 2° REVOGAM-SE as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 06 de dezembro de 2017.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N° 856/2017

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais estabelecidas 
na Lei Complementar nº 51 de 02 de janeiro de 2008;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça CALEB DE 
MELO FILHO para, em conjunto com o Promotor de Justiça RUI 
GOMES PEREIRA DA SILVA NETO, atuar nos Autos n°  0001361-
26.2017.827.2719 e 0010671-42.2017.827.2722,  que tramitam na 
Promotoria de Justiça de Formoso do Araguaia, acompanhando o 
feito até seus ulteriores termos.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 07 de dezembro de 2017.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 857/2017

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar no 51, de 02 de janeiro de 2008, e pela 
Lei nº 2.580, de 03 de maio de 2012, com  respectivas alterações, 
que tratam da estrutura organizacional dos Órgãos e Serviços 
Auxiliares de Apoio Administrativo do Ministério Público do Estado 
do Tocantins,

Considerando o Memorando nº 175/2017/CGMP 
protocolizado sob o n° 07010190821201713, da lavra do 
Corregedor-Geral JOÃO RODRIGUES FILHO;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR o servidor MARCÍLIO ROBERTO 
MOTA BRASILEIRO, Analista Ministerial Especializado: Análise 
de Sistemas, matrícula nº 96309,  para provimento da Função de 
Confi ança FC 4 – - Assistente de Gabinete do Corregedor Geral, a 
partir de 1º de janeiro de 2018.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 07 de dezembro de 2017.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
 Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 858/2017

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 17, da Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008, 
e em conformidade ao disposto pelo art. 37 da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007 c/c o Ato nº 101/2017, de 16 de novembro de 
2017;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o servidor WALKER IURY DA 

SILVA, matrícula nº 96209, para, em substituição, exercer o cargo 
de Encarregado de Área, no período de 20 a 28 de dezembro de 
2017, durante a fruição do recesso natalino da titular do cargo 
Neila Soares de Carvalho Silva Rocha.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 07 de dezembro de 2017. 

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

APOSTILA Nº 045/2017

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar no 51, de 02 de janeiro de 2008;

RESOLVE:
APOSTILAR a Portaria n° 817/2017, publicada no 

Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do Estado do 
Tocantins n° 412, de 28 de novembro de 2017;

ONDE SE LÊ: “DESIGNAR o Promotor de Justiça 
RODRIGO GRISI NUNES para responder cumulativamente pela 
4ª Promotoria de Justiça de Porto Nacional, no período de 27 de 
novembro a 19 de dezembro de 2017 .”

 
LEIA-SE: “DESIGNAR o Promotor de Justiça 

RODRIGO GRISI NUNES para responder cumulativamente pela 
2ª Promotoria de Justiça de Porto Nacional, no período de 27 de 
novembro a 19 de dezembro de 2017 .”

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 11 de dezembro de 2017.

CLENAN RENAUT DE MELO PEREIRA
Procurador-Geral de Justiça

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 002/2017
(Republicado)

PROCESSO: 2017.0701.00372
PARTICIPANTE: Ministério Público do Estado do Tocantins – MP/
TO, por intermédio de sua Procuradoria-Geral de Justiça – PGJ 
e a Superintendência Regional da Polícia Rodoviária Federal no 
Estado do Tocantins.
OBJETO: Estabelecer um regime de cooperação mútua entre 
os partícipes, visando à promoção de medidas necessárias à 
prevenção e repressão ao crime organizado, bem como de delitos 
que exijam investigações especiais, ações conjuntas e/ou a 
formação de força-tarefa com a participação da Polícia Rodoviária 
Federal, observadas as atribuições legais dos partícipes.
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses, a partir da data de sua 
assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 04/12/2017.
SIGNATÁRIOS: Clenan Renaut de Melo Pereira – Procurador-
Geral de Justiça do Ministério Público do Estado do Tocantins e 
Hallison André de Araújo Melo – Superintendente Regional da 
Polícia Rodoviária Federal no Estado do Tocantins.
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 Portaria de Instauração - PAD/1181/2017

Processo: 2017.0003812

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça signatário, que exerce suas 
atribuições na 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático 
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, 
sendo um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, 
viabilizado por decisões judiciais liminares ou fi nais (art. 5º, 
XXXV, da CR/1988), e o outro o sistema de acesso à Justiça pela 
resolução consensual dos confl itos, controvérsias e problemas 
(Preâmbulo e art. 4o, inciso VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado 
em uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 127 da Constituição 
Federal, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados na CR/88 (art. 129, II, CF/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo 
o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno 
exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei 
Federal nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo 
de atuação do Sistema Único de Saúde a execução de ações de 
assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notifi cações nos procedimentos administrativos de sua 
competência, requisitando informações e documentos para 
instruí-los, na forma da lei complementar respectiva, cujo sentido 
é repetido pelo artigo 26, I, b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade 
da função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não 
pode constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, 

no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO o artigo 8º, da Resolução nº 174/2017, 
do CNMP determina que o Procedimento Administrativo é o 
instrumento próprio da atividade-fi m destinado a apurar fato que 
enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis;

Faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos 
que demandem apuração criminal ou sejam voltados para a 
tutela dos interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais 
homogêneos, deve ser instaurado o procedimento de investigação 
pertinente ou encaminhada a notícia do fato e os elementos de 
informação a quem tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 (um) 
ano para encerramento, podendo ser sucessivamente prorrogado 
pelo mesmo período, desde que haja decisão fundamentada, à 
vista da imprescindibilidade da realização de outros atos (artigo 
11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado 
relatório para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, 
sem necessidade de remessa dos autos para homologação de 
arquivamento, devendo ser cientifi cado o noticiante da decisão de 
arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior do 
Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientifi cação será 
realizada, preferencialmente, por correio eletrônico. (artigo 12, 13 
e ss, da Resolução 174/2017 - CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as informações 
e documentos acostados nos autos da Notícia de Fato nº 
2017.0003812 (Numeração do Sistema E-ext em decorrência do 
atendimento realizado no Sistema SIACMP que permite apenas 
instauração de Notícia de Fato), tem-se por pertinente instaurar-
se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, visando 
apurar eventual omissão do Poder Público em disponibilizar para 
a criança J.M.D.A.B, exame de Cintilografi a DTPA;

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

1. Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;
2. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e eventuais 
documentos que o acompanham;
3. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público 
e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a Área Operacional 
de Publicidade dos Atos Ofi ciais para publicação (Informativo 
CNMP 002/2017);
4. Nomeie-se a auxiliar Ministerial Jamilla Pêgo Oliveira Sá 
como secretária deste feito;
5. Ofi cie-se ao Núcleo de Apoio Técnico da Secretaria 
Estadual de Saúde e a Secretaria Municipal de Saúde de 
Santa Fé do Araguaia - TO, para informações em 10 (dez) 
dias;ss
6. Ao fi nal, cientifi que-se o noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da 
Resolução nº 174/2017, do CNMP;

Gabinete da 5ª Promotoria de Justiça de Araguaína/TO, data no 
campo de inserção do evento.

Araína Cesárea Ferreira da Silva D’Alessandro
Promotora de Justiça

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE  ARAGUAÍNA
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